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São Mateus/ES, 29 de maio de 2025. 
 
 
ILUSTRÍSSIMA SENHORA 

GIRLYS BRUMATTI 
Secretária Legislativa da CMSM 

 
  
Senhora Secretária, 
 
 
Encaminho a essa Secretaria, as minutas de Indicação, de acordo com o que 

preceitua o inciso III do § 2º do artigo 96 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a 

fim de que sejam elaboradas as proposições para a Sessão Ordinária do dia    
02/06/2025. 
 
Sem mais para o momento. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

 

 
 

CRISTIANO BALANGA 
Vereador 
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                                                                                      São Mateus/ES, 29 de maio de 2025. 
 
 
OFÍCIO IND /2025                                                     
 
 
Exmº. Sr. PRESIDENTE 
A/c: Secretaria legislativa 
 
 

ASSUNTO: INDICAÇÃO PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02/06/2025. 
 
                      O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 
após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. Prefeito 
Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 
 
QUE SEJA IMPLEMENTADA A REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, DO BAIRRO EUDORADO. 
 
            
         A regularização fundiária é um instrumento essencial para garantir o 
direito à moradia digna, a 

Segurança jurídica dos proprietários e o desenvolvimento ordenado das cidades. 
Esse processo permite 

Que famílias que vivem em áreas irregulares tenham acesso à propriedade legal 
de seus imóveis, 
Possibilitando inclusão social e melhorias na qualidade de vida. 

Além disso, a regularização impulsiona o crescimento econômico e a valorização 
imobiliária, pois 

Permite que os proprietários utilizem seus bens como garantia para 
financiamentos, fomentando 
Investimentos e melhorando a infraestrutura urbana. Também facilita a 

ampliação do acesso a serviços 
Públicos essenciais, como saneamento, energia elétrica e transporte. 

No aspecto social, o projeto reduz a vulnerabilidade de milhares de famílias, 
garantindo direitos básicos e 
Promovendo justiça social. Já no âmbito governamental, melhora a arrecadação 

municipal com a 
Formalização das propriedades, permitindo um planejamento urbano mais 

eficiente e sustentável. 
Portanto, a regularização fundiária é uma política pública fundamental para 

promover a segurança, a 
Cidadania e o desenvolvimento urbano sustentável, beneficiando tanto a 
população quanto o 

Município. 
Por isso, requerido que a presente indicação seja encaminhada ao Poder 

Executivo e implementada. 
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Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para aprovação 

da presente Indicação e que seja encaminhada ao Executivo Municipal para que 
atenda a demanda o mais breve possível. 

 
                      Nestes Termos. 
                      Pede e espera deferimento. 
                      São Mateus (ES), 29 de maio de 2025 

 
 

CRISTIANO BALANGA 
Vereador 

 

 

                                                                                      São Mateus/ES, 29 de maio de 2025. 
 
OFÍCIO IND /2025 
 
Exmº. Sr. PRESIDENTE 
A/c: Secretaria legislativa 
 
 

ASSUNTO: INDICAÇÃO PARA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 02/06/2025. 
 
                      O vereador infrafirmado, no uso de suas atribuições legais, REQUER QUE, 
após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. Prefeito 
Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 
 
CONTRUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM PLUVIAL, DO BAIRRO EUDORADO, NESTE 
MUNICIPIO. 
 
 

Essa reivindicação é uma solicitação dos moradores do 
      Referido bairro, que sofrem com os alagamentos ocasionados no período das   
chuvas, sendo indispensável uma ação rápida do Poder Público para que tome as 

Providências necessárias para solucionar essa situação. 
A rede de drenagem pluvial urbana desempenha papel 
Fundamental para o bom funcionamento da cidade, principalmente em 

períodos com 
Grandes quantidades de chuvas. 
Ademais, o Art. 153, I, da Lei Orgânica de Divinolândia de 
Minas, preceitua que “Compete ao Poder Público formular e executar a 

política e os 
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Planos plurianuais de saneamento básico, assegurando: II – a coleta e a 
disposição 
Dos esgotos sanitários e dos resíduos sólidos e a drenagem das águas    pluviais, de 
Forma a preservar o equilíbrio ecológico e prevenir as ações danosas à saúde; 

Desse modo, as medidas sugeridas proporcionarão melhores e dgnas 
condições de vida para famílias residentes no bairro, razão pelo qual solicito a 
indicação. 

Pelo exposto, contamos com o apoio dos Nobres Edis para a aprovação da 
presente Indicação, e que seja encaminhada ao Executivo Municipal para que atenda 
a essa demanda o mais breve possível. 
 
                      Nestes Termos. 
                      Pede e espera deferimento. 
                      São Mateus (ES), 29 de maio de 2025 

 
 

CRISTIANO BALANGA 
Vereador 
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